
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO
(Do Sr. João Daniel)

PLP 238/2016 - Altera a Lei Complementar nº 101,
de  4  de  maio  de  2000,  para  incluir  as  ações  de
combate  à  violência  contra  a  mulher  no  rol  de
exceções à suspensão de transferências voluntárias a
entes da Federação inadimplentes.

Senhor Presidente,

DECLARO que na VOTAÇÃO NOMINAL do PLP 238/2016 que Inclui as

ações  de combate  à violência  contra  a  mulher  no rol  de  exceções  à  suspensão de

transferências voluntárias a entes da Federação inadimplentes, VOTEI SIM, conforme

a orientação do Partido dos Trabalhadores.

Sala das Sessões, 08 de março de 2022.

João Daniel

Deputado Federal (PT-SE)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222942847500
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